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que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-

lário de Informação do Desastre;
os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 

emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 48, de 13 de agosto de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Minas Novas, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de agosto de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 458, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 481, de 20 de julho 
de 2018, do Prefeito Municipal de Ninheira, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 481, de 20 de julho de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Ninheira, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de julho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 459, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 28, de 25 de julho de 
2018, do Prefeito Municipal de Ponto Chique, que decla-
rou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 28, de 25 de julho de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Ponto Chique, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de julho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 460, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 713, de 9 de agosto de 
2018, do Prefeito Municipal de veredinha, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 713, de 9 de agosto de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de veredinha, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de agosto de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 461, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 319, de 1º de agosto de 
2018, do Prefeito Municipal de Miravânia, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 319, de 1º de agosto de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Miravânia, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de agosto de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 462, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$231 .950 .116,25 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$231 .950 .116,25 (duzentos e trinta e um 
milhões novecentos e cinquenta mil cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do Termo de Compromisso nº 0027.92.002010-7, firmado em 4 de agosto de 2014 entre o 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais e a Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás, com execução pela Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais, no valor de R$3 .548 .453,25 (três milhões quinhentos e quarenta e oito 
mil quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 818017/2015, firmado em 2 de dezembro de 2015 entre a 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania e a Secretaria de Direitos Humanos, 
no valor de R$420 .000,00 (quatrocentos e vinte mil reais);

Iv – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, no valor de R$239 .538,00 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e trinta e oito 
reais);

v – do excesso de arrecadação da receita da Taxa Florestal do Instituto Estadual de Florestas, 
no valor de R$6 .469 .451,00 (seis milhões quatrocentos e sessenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e um 
reais);

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto Mineiro de 
Agropecuária, no valor de R$665 .766,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil setecentos e sessenta e seis reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 462, de 13 de setembro de 2018)
(registrado no Siafi/MG sob o número 98)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES oRÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
o ART . 1º DESTE DECRETo:

GABINETE MILITAR Do GovERNADoR Do ESTADo DE MINAS GERAIS
     R$
1071 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1  357 .958,00
1071 .06122701-2 .417-0001-3191-0-10 .1  8 .534,00
ADvoCACIA-GERAL Do ESTADo
1081 .03122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1  10 .436 .107,00
1081 .03122701-2 .417-0001-3191-0-10 .1  862 .770,00


